
CONTRIBUIÇÃO 

RECEBIDA
Fonte Item Contribuição recebida Deferimento Justificativa e observações

1
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZUS item V e VI

Incluir fiscalização de poços irregulares - estratégias para orientações e procedimentos técnicos para revisão e 

adequação.
Sim PG - P1, A 2.3

2
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZUS item V

Para poços, pensar em processo de licenciamento de outorga facilitada, simplificada, para pequenos consumidor 

próximo ao limite de uso da água.
Não

- Já há procedimento para obtenção de outorga facilitada, via outorga eletrônica.

- Alteração de processo de licenciamento de outorga é de competência do SP Águas, não 

cabendo ao Plano de Manejo alterar o procedimento, mesmo em caso de APA. 

3
Of. Caracterização / 

Zoneamento
Articular/fomentar a coleta de resíduos em áreas rurais, inclusive recicláveis. Sim PG - P2, A 5.1 - 5.4

4
Of. Caracterização / 

Zoneamento
geral Nova norma: Compensação pelo corte e supressão de árvores exóticas, na proporção de 1 para 1. Não

O órgão ambiental não autoriza e não exige compensação pelo corte de árvores exóticas, 

pois se assim fosse inviabilizaria a atividade de silvicultura, que se baseia na exploração de 

espécies arbóreas exóticas (pinus e eucalipto).

5
Of. Caracterização / 

Zoneamento
Prever/elaborar plano de substituição e manejo gradual de espécies de flora exótica para nativas. Sim PG - P1, A 2.2 

6
Of. Caracterização / 

Zoneamento
Desenvolver/ elaborar mapeamento e lista de viveiristas fornecedores de espécies nativas de vegetação na região Sim PG - P1, A 1.1

7
Of. Caracterização / 

Zoneamento
geral Devem ser seguidas as normas ABNT referentes aos procedimentos de poda. Parcial Incluída na norma ZUS XXI, com a redação mais genérica, conforme a contribuição n°132.

8
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZPA setor II Nova norma para mineração (exploração de granitos/ areia e explotação de água mineral) - restringir. Parcial

- Metodologia não impede a atividade em si, mas traz medidas mitigadoras para as 

diferentes atividades quanto aos seus impactos sobre os atributos da UC;

- Não foi incluída nova norma, porém em ZUS, o item XXV (alíneas a, b e c) já traz medidas 

para os impactos que podem ser gerados pela mineração, e que valem para todo território 

da UC incluindo ZPA setor II.

9
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZPA setor II Indicar áreas de regularização fundiária (áreas de ocupações vulneráveis). Não

- É de competência municipal indicar tais áreas e fazer a aprovação urbanística do projeto;

- A APA Cabreúva dá anuência ao processo de REURB, a partir dos estudos técnicos 

ambientais do projeto, conforme item XXVI do zoneamento.

10
Of. Caracterização / 

Zoneamento
AIC Indicar como AIC a rede hídrica dos efluentes do ribeirão Piraí que vertem para a represa do Piraí. Não

- Proposta não se enquadra na definição de AIC do Roteiro Metodológico: "É aquela 

compreendida pelos fragmentos florestais significativos e a sua faixa contígua de 250 

metros e ecossistemas naturais relevantes para a conservação ambiental.";

- A rede hídrica do ribeirão Piraí é atributo da UC, portanto já mapeado como ZPA Setor 2, 

onde incidem normas para conservação dos mananciais.

- Ser AIC não adiciona normas que visam aumentar a proteção sobre esse atributo.

- Limtação ao uso de agrotóxico no local já está contemplado na norma de ZUS VIII-d-iv, onde 

cita a IN MAPA nº 02/2008 (I - não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas 

situadas a uma distância mínima de: a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, 

bairros, de mananciais de captação de água para abastecimento de população).

11
Of. Caracterização / 

Zoneamento

ZPA setor II

Item V c
Excluir o termo "excepcionalmente ", pois dá margem a interpretação. Sim

12
Of. Caracterização / 

Zoneamento

ZPA setor II

Item V c ii

Não necessidade de ser no mesmo município para o objetivo de conservar a água; pode ser em qualquer área da 

ZPA Setor 2 dentro da bacia.
Parcial

- A ZPA Setor 2 é a bacia doribeirão Piraí;

- A redação busca compatibilidade com o Decreto 43284/1998 e Resolução SIMA 122/22;

- Incluído o termo ...preferencialmente , no mesmo município.

13
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZPA setor II Existência de muitos loteamentos clandestinos sem drenagem adequada. Sim

- Não há contribuição no comentário registrado;

- Destaca-se que no zoneamento há normas para empreendimentos licenciáveis quanto a 

drenagem (item XXV a.ii. e c.i.);

- PG - P1 A 2.1 prevê fiscalização de outorgas de uso da água e regularização de poços 

clandestinos;

- Quanto aos loteamentos clandestinos, é de competência do município a fiscalização e 

regularização.

14
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZPA setor II

Plano de ação emergencial para prevenção e combate a incêndios, específico para essa área, tendo em vista a 

vegetação existente.
Sim PG - P3 A 1.2

15
Of. Caracterização / 

Zoneamento
Incluir a UC no programa SP Sem Fogo Parcial

- Não cabe ao Plano de Manejo determinar a inclusão da UC no Programa SPSF;

- Incluída a articulação da inclusão em PG - P3, A 1.2

16
Of. Caracterização / 

Zoneamento

ZPA setor II

Item V

Possibilidade de compensação embaixo de linhão e área de pasto com atividade, pois essas áreas garantem a 

permeabilidade.
Parcial

- Compensação embaixo de linhão (linha de transmissão) não é viável, pois há restrição ao 

plantio de árvores nesse área em razão de limitação de altura e manutenção, não sendo 

permitida a restauração florestal.

- Em área de pasto não há restrições para compensação.

17
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZPA Item I b i

Tela excluidora de alvado - Alta divulgação dessa norma, pois há muitos apiários na região. Além de divulgar a 

norma, divulgar estudo técnico que embasou sua construção.
Sim PG - P5, A 1.1

18
Of. Caracterização / 

Zoneamento

ZPA 

Item I b / c
Implementação de programa progressivo de atendimento da exigência (casa rural/ SAA). Parcial

PG - P5 A 1.1

Articular com parceiros regionais cursos, campanhas e divulgação sobre normas de 

apicultura, cadastro de meliponicultores e disseminação de boas práticas e incentivos à 

adesão à cadeia produtiva de abelhas nativas, em consonância ao Programa "Abelhas 

Nativas", da FF.

19
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZPA Item I b / c

Articulação entre gestão da UC, SENAR (cursos sobre o tema) e outros órgãos/instituições sobre as normativas do 

assunto.
Sim

20
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZPA Item I b / c Inserir como boa prática, e não como norma. Parcial

- Boas práticas estão nos PG - P5, A 1.2;

- Alguns regramentos sobre práticas de meliponicultura do zoneamento já são normas 

vigentes.

21
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZPA Setor II Divulgar a importância da permeabilidade no solo (Ed. Ambiental). Parcial PG - P2, A 3.1 - 3.2

22
Of. Caracterização / 

Zoneamento

ZPA Setor II

Item V c ii
Compensação na APA, preferencialmente no mesmo município. Parcial

- O intuito é compensar na ZPA Setor 2, onde há o atributo hídrico;

- A redação busca compatibilidade com o Decreto 43284/1998 e Resolução SIMA 122/22;

- Incluído o termo ... preferencialmente , no mesmo município.

23
Of. Caracterização / 

Zoneamento
Mapa ponto 1 AIHC - Fazenda da Várzea Sim

24
Of. Caracterização / 

Zoneamento
Mapa ponto 2 AIHC - Fazenda Pirahy Sim

25
Of. Caracterização / 

Zoneamento
Mapa ponto 3 AIHC - Armazem Limoeiro e Fazenda Concórdia Sim

26
Of. Caracterização / 

Zoneamento
Mapa ponto 4 AIHC - Fazenda Pinhal Sim

27
Of. Caracterização / 

Zoneamento

ZVS

Item 1
Rever o regramento para área urbana consolidada. Não

- Tanto a Lei federal n° 12,651/2012, que definiu APP, quanto a Lei de criação da APA 

Cabreúva, que definiu que a APP é critérios para delimitação de ZVS, são supra-legais ao 

Decreto do Plano de Manejo, não sendo possível desconsiderar esse critério para aplicação 

de regras de ZVS.

- Diferente dos fragmentos de áreas de vegetação suprimidos não-APP, as áreas de APPs são 

protegidas por Lei e mantém funções ecológicas de conservação dos recursos naturais e de 

redução de riscos ambientais ainda que a vegetação seja destruída ou danificada.

- A Lei federal n° 12,651/2012 trouxe regime especial para APPs ocupadas até 22/07/2008, 

onde, em áreas urbanas, aplica-se Reurb-E e Reurb-S (Lei federal nº 13.465/2017);

- Demais casos após essa data estão sujeitos as normativas da Lei federal n° 12,651/2012, 

sejam eles localizados em áreas rurais ou urbanas, consolidadas ou não;

- O inciso já traz que as normas se aplicam nos casos concretos: a. As Áreas de Preservação 

Permanente, embora não tenham sido delimitadas, devem ser consideradas nos casos 

concretos , nos termos da Lei federal n° 12.651, de 25 de maio de 2012 .

28
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZVS Verificar a regulamentação do usos de explosivos e pedreiras Sim

- O licenciamento já regula essa atividade.

- O foco do zoneamento é mitigar os impactos nos atributos da UC provenientes de qualquer 

atividade que ocorra no território, sem entrar no mérito de especificar a atividade em si. 

- As condicionantes que estão no zoneamento já contemplam impactos provenientes de 

atividade de mineração, não sendo necessário incluir adicionalidades. 

29
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZVS Rever a quantidade de outorgas de captação e lançamento de efluentes Sim PG - P1, A 2.1

30
Of. Caracterização / 

Zoneamento

AIC

Item IV
Simplificar os processos/fluxo de recuperação de área de restauração Parcial

- Não é competência do Plano de Manejo da APA Cabreúva realizar modificações ao fluxo e 

processos de reponsabilidade de outro órgão, aplicáveis para todo o Estado, mas já uma 

proposta, interna na SEMIL, de atualização do SARE no sentido de atender à contribuição;

- Os fluxos dos projetos de restauração dependem do que motivou a ação de restauração;

- Foi incluída em P3 A2.1.

31
Of. Caracterização / 

Zoneamento
Fomentar a implantação de bancos de áreas verdes Parcial

PG - P1 A 1.4

Ação prevê a divulgação do banco de áreas verdes através dos órgãos competentes, e a 

vinculação de áreas prioritárias através do CAR.

32
Of. Caracterização / 

Zoneamento

AIMC

Item V
Incluir a implantação de PSA Parcial

PG - P1 A 1.2

A implantação de PSA é interessante para a APA inteira, e não somente na AIHC. PG busca 

capacitar órgãos públicos e sociedade civil nos projetos de PSA.

33
Of. Caracterização / 

Zoneamento
Ampliação dos limites da APA para a região de Pirapora do Bom Jesus Parcial PG - P4 A 2.3

34
Of. Caracterização / 

Zoneamento

AIC

Item I
Competência da Prefeitura Não

- Segundo o SNUC (Lei federal n° 9.985/2000) o Plano de Manejo é o principal instrumento de 

ordenamento da ocupação e das atividades existentes dentro da UC. Assim, se necessário, 

desde que não contrarie a legislação supra-legal, em consonância com as normativas já 

existentes sobre o tema e garantindo o direito de propriedade, cabe ao plano de manejo 

disciplinar e limitar o uso de agrotóxicos, compatibilizando a atividade agrícola com os 

objetivos de conservação de seus atributos.

- Diversos Planos de Manejo vêm sendo aprovados através de Decretos contendo 

regramentos que tratam do uso de agrotóxicos, não havendo óbices da Assessoria Jurídica 

do Governo (PGE) quanto a competência de legislar sobre esse tema ou de outro conflito de 

competência sobre o regramento proposto.

35
Of. Caracterização / 

Zoneamento
Mapa ponto 5 AIHC - Estrada Parque / Estrada dos Romeiros Sim

36
Of. Caracterização / 

Zoneamento
Mapa ponto 6 AIHC - Fazenda Morungaba (construção de 1922) Sim

37
Of. Caracterização / 

Zoneamento
Mapa ponto 7 AIHC - Aldeia do Maniçoba, concomitante com a fundação de "Ytu". Não

Não sabe-se ao certo a localização da antiga aldeia Maniçoba no território, o que não 

impede que uma vez que se conheça tal localização, o local seja inserido como AIHC.

38
Of. Caracterização / 

Zoneamento
AIHC - Fazenda Guaxinduva (cavernas para refúgio de escravos/ registros das primeiras prospecções de ouro) Sim

39
Of. Caracterização / 

Zoneamento
Mapa ponto 8 AIHC - Provável trecho do Peabiru Não

Não há delimitação ou registro específico do caminho do Peabiru em Cabreúva, embora 

possivelmente a região fizesse parte das rotas utilizadas para deslocamento entre litoral e 

interior.

40
Of. Caracterização / 

Zoneamento
Mapa ponto 9 AIHC - Fazenda Campo Grande Não

Fazenda não localizada, o que não impede que uma vez que se conheça tal localização, o 

local seja inserido como AIHC.

41
Of. Caracterização / 

Zoneamento
Mapa ponto 10 AIHC - Fazenda Pimenta (antiga destilaria para produção de óleo de eucalipto) Não Fora dos limites da APA Cabreúva

42
Of. Caracterização / 

Zoneamento
Mapa ponto 11 AIHC - Cidade do bem Sim

43
Of. Caracterização / 

Zoneamento
Mapa ponto 12 AIHC - Fazenda Cana Verde (fazenda antiga, 1800) Sim

44
Of. Caracterização / 

Zoneamento
Mapa ponto 13 AIHC - Casa Bandeirista Sim

45
Of. Caracterização / 

Zoneamento
AIHC - Fazenda Guaxinduva (ruínas da primeira usina hidroelétrica do Estado - Usina São Pedro) Sim

46
Of. Caracterização / 

Zoneamento
AIHC - Fazenda Tucunduva Sim

47
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZUS Item XX ... sinalização específica, redutores de velocidade, apito ultrassônico  e campanhas educativas, ... Não

- A contribuição sugerida seria dotada pelo veículo em trânsito, entretanto a norma traz 

medidas exemplificativas a serem adotadas pelo sistema viário.

- Não cabe ao PM exigir uma adequação específica à todo e qualquer veículo que trafegue ou 

cruze a UC, mas sim à rede de infraestrutura instalada no território que deve minimizar 

impactos sobre seus atributos.

48
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZUS Item XXV a iii ...pavimentos porosos e ,  de  áreas verdes , telhados verdes, jardim de chuva , etc.; Parcial

- A norma refere-se a impactos, causados por empreendimentos licenciáveis, de 

desencadeamento e intensificação de processos de dinâmica superficial, no solo, portanto 

não cabe incluir a adoção de "telhados verdes"como exemplo de medida mitigadora para tal 

impacto.

- Jardim de chuva  incluído na norma;

49
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZUS Item XXV a iv ... e métodos construtivos que minimizem a movimentação de solo , durante e após a obra ; Sim

50
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZUS Item XXV b i Reduzir  Fazer a gestão d as emissões de poluentes atmosféricos , conforme a legislação vigente ; Parcial

- Proposta de alteração não traz comando adicional para além da legislação vigente aplicada 

e é mais permissivo do que a redação original;

- Alterado para: Reduzir as emissões de poluentes atmosféricos , por meio, por exemplo, da 

adoção de fontes renováveis de energia, manutenção preventiva de equipamentos, instalação 

de filtros e modernização de maquinário.

51
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZUS Item XXV b ii Reduzir  Fazer a gestão d a emissão de ruídos e vibração , conforme a legislação vigente ; Parcial

- Proposta de alteração não traz comando adicional para além da legislação vigente aplicada 

e é mais permissivo do que a redação original;

- Reduzir a emissão de ruídos e vibração , por meio, por exemplo, de instalação de barreiras 

acústicas, isolamento de equipamentos pesados e manutenção preventiva de motores, 

turbinas e geradores.

52
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZUS Item XXV e iii Reduzir  Minimizar  o risco de atropelamento da fauna nativa, Sim

53
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZUS Item XXV e iv Reduzir  Minimiza r o risco de descarga elétrica sobre a fauna nativa; Sim

54
Of. Caracterização / 

Zoneamento
ZUS Item XXVII

... ainda que em desconformidade com o que está neste disposto, devendo ser adaptados, com vistas a minimizar ou 

eliminar as desconformidades , através das renovações de licenças, a critérios do órgão gestor ambiental, quando 

couber ;

Não

- A norma já se refere a atividades e empreendimentos licenciáveis e o critério do órgão 

gestor ambiental é o que está contido no zoneamento do próprio Plano de Manejo, portanto 

a sugestão não traz adicionalidades à redação, sendo inócua.

55 Portal - Zoneamento

Prezados gostaríamos que levassem em consideração o Zoneamento aprovado na APA Municipal Pedregulho Itu, 

aproximados 8.000 ha. Acreditamos que além de melhor detalhado leva em consideração as diferentes 

atividades, usos e ocupações existentes ao longo de décadas. Também com critérios que respeitam os atributos 

da APA Cabreúva estimula o desenvolvimento sustentável da região. Segue o link e gostaríamos de marcar nova 

reunião com os responsáveis para que A Associação de Moradores do Bairro possa confirmar esses dados e o 

compromisso com as boas práticas ambientais e o desenvolvimento econômico sustentável que almejamos. 

http://itu.sp.gov.br/obras/plano-de-manejo-area-de-protecao-ambiental-apa-pedregulho

Acreditamos que o estudo já elaborado no Plano de Manejo da APA Pedregulho melhor detalha as Zonas no nosso 

bairro em harmonia com os preceitos da APA Cabreúva e estimula o desenvolvimento sócio, antropológico, 

cultural, ambiental, econômico sustentável. O Zoneamento proposto preliminarmente nos parece muito genérico 

e pode causar dificuldades na interpretação dos órgãos estaduais, municipais e federais na aprovação ou mesmo 

estímulo aos empreendimentos e atividades que acreditamos estimularão o desenvolvimento sustentável e o 

cuidado com a paisagem cênica que todos perseguimos.

Parcial

O Plano de Manejo da APA Pedregulho foi considerado na análise proveniente da 

Caracterização do Meio Antrópico, pois insere-se no território da APA Cabreúva. Entretanto, 

os atributos e a escala de gestão são diferentes. Não existem conflitos entre o que está 

sendo proposto para a APA Cabreúva - mais genericamente - e o PM da APA Pedregulho, que 

pode ser mais restritiva e detalhista em suas normas levando em consideração suas 

especificidades. A SEMIL, a Fundação Florestal e o Plano de Manejo da APA Cabreúva 

entendem que uma gestão integrada e parceira entre as diversas categorias e escalas de 

gestão das áreas protegidas existentes no contexto regional é desejável e converge para o 

cumprimento dos objetivos de cada UC, portanto para a conservação ambiental como um 

todo. 

56 Of. Programas de Gestão P2
Criação de uma comissão dentro do Comdema para revisão de planos e banco de ideias voltadas a leis ambientais 

e mitigações quanto as mudanças climáticas.
Não

- Não cabe ao PM a criação de comissão dentro do COMDEMA, pois vai vai além de sua 

competência;

- P2 A2.1 já traz o estímulo ao diálogo entre a UC e atores locais para desenvolvimento de 

políticas públicas, através da participação da gestão e do CG em fóruns, comitês e conselhos 

municipais e regionais, 

57 Of. Programas de Gestão P2 Criar uma aba dentro da Ed. Ambiental de programas ambientais Sim P2 3.1

58 Of. Programas de Gestão P2 Criação do censo animal. Não

- A competência para realizar censo de animais domésticos é do município, por meio, por 

exemplo, das secretarias de saúde, vigilância sanitária, zoonoses, secretarias de meio 

ambiente ou outro departamento específico de bem-estar animal, para orientar suas 

políticas públicas.

- A UC pode apoiar os municípios, mas seu foco deve ser os atributos ambientais a serem 

conservados (fauna silvestre.

59 Of. Programas de Gestão P2
Campanhas para que os tutores de animais domésticos sejam mantidos em locais adequados, para evitar 

predação sobre animais silvestres.
Sim P2 4.3

60 Of. Programas de Gestão P2 Reativar a compostagem de orgânicos. Sim P2 A5.3 contempla a contribuição.

61 Of. Programas de Gestão P3 - 1.1 Maior participação do Corpo de Bombeiros, Defesa Civil e Polícia Militar Ambiental. Parcial

- Os citados já constam em responsáveis e parceiros;

- A Ação se refere, justamente, sobre a articulação com estes órgãos na divulgação sobre 

suas competências e contatos para incremento de ações peventivas na UC;

- Não é possivel incluir "maior" participação, pois é um termo subjetivo que não pode ser 

mensurado para avaliação do cumprimento das metas da Ação.

62 Of. Programas de Gestão P3 - 1.1 Criação de uma rede de comunicação com reuniões periódicas. Sim

63 Of. Programas de Gestão P3 - 1.1 Incluir MP nas diretrizes. Sim

64 Of. Programas de Gestão P3 - 1.1 PMB ter maior participação no território, uma vez que muitas vezes não responde aos chamados. Não

- Operacionalidade da PMAmb não é de competência do PM, pois é órgão de policiamento 

ambiental vinculado à Secretaria de Segurança Pública, que não responde diretamente ao 

instrumento técnico de gestão ambiental da UC;

- Redação original já inclui articulação de estratégias junto aos órgão de comando e controle 

ambiental, divulgando as competências e contatos regionais ao CG e demais interessados.

65 Of. Programas de Gestão P3 - 1.3 Mapear as propriedades com cadastro, com indicações de manutenções preventivas (CEP rural = Rotas Rurais). Não

- Não é competência do PM e da gestão da UC;

- Sugestão de que seja demandado ao SP Águas, pois trata-se de atividade operacional na 

fiscalização de outorgas.

66 Of. Programas de Gestão P3 - 2.1 Abrir acesso aos dados dos proprietários dos imóveis inscritos no CAR. Não

- Não é competência do PM, pois os dados do CAR são de responsabilidade da Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento - SAA. 

- É possível solicitar a SAA acesso técnico para Consulta, desde que justificado o motivo da 

consulta dos dados, sendo necessário ter o numero do cadastro ou o CPF do Usuário.

67 Of. Programas de Gestão P3 - 1.3 Simplificação do sistema de outorgas, principalmente para os casos já consolidados. Não
Não é de competência do PM e gestão da UC alterar os procedimentos de outorga; demanda 

deve ser destinada ao SP Águas.

68 Of. Programas de Gestão P3 - 2.1 Exigir a recomposição nos casos de perca de maciço, principalmente ocorridos de incêndios florestais. Sim

- Já é realizado pela DPFA, através da formalização de TCRA de dano sem AIA para 

recomposição da área.

- há também possibilidade de recomposição  no âmbito da regularização ambiental, através 

da SAA, se já houver operacionalização dessa via.

69 Of. Programas de Gestão P3 - 2.1 Compartilhamento dos dados do CAR de propriedades que devem recompor áreas como APP e RL. Não

- Não é competência do PM, pois é a Secretaria de Agricultura e Abastecimetno - SAA que 

realiza a analise do CAR;

- À medida que os cadastros são analisados, os proprietários são chamados para assinar os 

TCPRA; 

- A SAA tem um painel da adequação onde constam informações da quantidade de cadastros 

analisados,  aprovados e os com TCPRAS  assinado;

- Link  do Painel da Adequação: 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiY2NiNmUyMGEtMjM1ZC00YmQwLWFmYjctZjA4YzNk

N2VhZWE4IiwidCI6IjNhNzhiMGNkLTdjOGUtNDkyOS04M2Q1LTE5MGE2Y2MwMTM2NSJ9

70 Of. Programas de Gestão P3 - 2.1 Banco de áreas atualizado. Parcial

- O banco de áreas do CAR da época que o sistema estava hospedado no SIGAM não exite 

mais e a SAA, responsável pelo tema, até o momento não disponibilizou um novo banco de 

áreas. 

- Incluída Ação em P3 A2.2 com o texto:

Apoiar o estímulo, via Programa Nascentes e Município Verde e Azul, para criação de banco de 

áreas municipais, onde as prefeituras prospectem e divulguem áreas junto aos proprietários 

para compor cadastro. 

71 Of. Programas de Gestão P3 - 2.1 Trabalhar para incentivar programas de preservação da ZVS, permitindo a compensação de outros zoneamentos. Sim

O zoneamento da ZVS já traz normas para conservação dessa Zona, assim como permite a 

compensação em outras zonas, caso observada a impossibilidade de compensação na 

própria ZVS (item V).

72 Of. Programas de Gestão P3 - 3.1 Sinalização mais eficaz, criação de canal para comunicação, campanhas de divulgação. Sim

73 Of. Programas de Gestão P3 - 3.2 Incentivar a criação de passagem de fauna. Sim P3 3.3

74 Of. Programas de Gestão P3 - 3.2 Criar rede com Defesa Civil, transito, concessionárias, DER para mapear áreas de atropelamento. Sim P3 3.2

75 Of. Programas de Gestão P1 - 1.1
Estruturar e aumentar o viveiro municipal, criar um banco de dados das mudas; melhorar a divulgação e produção 

de mudas.
Parcial

Não é competência do PM e da gestão da UC a administração do viveiro municipal; a lista de 

espécies da flora de ocorrência regional e lista de viveiristas está prevista em P1 1.1.

76 Of. Programas de Gestão P1 - 1.2 Aumentar a criação de PSA no município, pelo menos duas vezes ao ano, e divulgar a Lei de Incentivo. Não

Não é competência do PM e da gestão da UC a criação de PSA no município; a articulação de 

capacitação em projetos de PSA está prevista redação dessa Ação, bem como a divulgação 

de mecanismos de financiamento e captação de recursos no P2 – Programa de Interação 

Socioambiental.

77 Of. Programas de Gestão P1 - 1.3 Realizar o mapeamento de áreas a serem recompostas para criação de corredores ecológicos. Sim

- Tal mapeamento já fo realizado;

- As áreas prioritárias para recomposição são aquelas mapeadas no zoneamento como 

Áreas de Interesse para a Recuperação.

78 Of. Programas de Gestão P1 - 1.3 Incentivar a criação de agroflorestas. Sim P5 1.1

79 Of. Programas de Gestão P1 - 1.7 Revisão do PMMA (2013). Não
Não é competência do PM e da gestão da UC revisar PMMA (municipal); o incentivo e apoio à 

revisão está previsto em P1 1.7.

80 Of. Programas de Gestão P1 - 2.1 Cobrança sobre a SABESP e vigilancia sanitária quanto ao descarte de esgoto. Sim P2 A5.1

81 Of. Programas de Gestão P1 - 2.1 Incentivo às nascentes de abastecimento público. Sim Em P1 A2.1 as nascentes já estão contempladas para monitoramento.

82 Of. Programas de Gestão P1 - 2.2
Liberação para corte de espécies invasoras, mesmo em áreas protegidas, desde que recompostas com vegetação 

nativa.
Sim

- O corte de espécies exóticas ou com potencial de invasão é permitido, e  não exige 

autorização, conforme previsto no art. 23 da Res. SMA n° 32/2014,  desde que faça parte das 

ações de restauração previstas em projeto.

- No caso as especies exóticas, podem ser cortadas desde que o Projeto esteja cadastrado 

no SARE, como uma iniciativa voluntária de restauração. Em  áreas com declividade supeior a 

25 graus, a retirada exige autorização do orgão ambiental competente.

83 Of. Programas de Gestão P5 - D1

Incentivo a agrofloresta, criação de cooperativas, produção orgânica, sensibilização nas escolas, produção de 

compostagem orgânica aos produtores, criação de um ponto de comercialização para os produtos de pequenos 

agricultores.

Sim P5 1.1 e 1.5

84 Of. Programas de Gestão P5 - D2
Fomentar o turismo ecológico, com a criação de rotas, criando espaços e atividades atrativas para posteriormente 

abastecer a rota.
Sim P5 2.2

85 Of. Programas de Gestão P4 Parcerias com as universidades. Sim Consta como parceira em todas as Diretrizes

86 Of. Programas de Gestão P4 Criação de áreas de apoio para pesquisas. Não

- A UC é de Uso Sustentável, portanto composta por propriedades particulares, não sendo de 

competência da APA o estabelecimento de áreas de apoio aos pesquisadores vinculados aos 

institutos de ensino e pesquisa.

- Cabe às próprias instituições de ensino e pesquisa fornecer aos seus pesquisadores meios, 

infraestruturas e o suporte adequado para a realização das pesquisas.

87 Of. Programas de Gestão P4 Realizar levantamentos sobre a fauna, flora, cultura e patrimônio histórico. Sim Consta como temas de pesquisas prioritárias

88 Of. Programas de Gestão

P4 1.1

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: universidades, CEUNSP, UNIP, INEVAT, Pastoral da Ecologia  Integral de Jundiaí. Sim

89 Of. Programas de Gestão

P4 2.1

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: Condema para fiscalização. Sim

90 Of. Programas de Gestão P2 1.2 Criar rotas turísticas entre municípios. Sim P5 2.5

91 Of. Programas de Gestão P2 2.1 Compartilhamento de dados e informações entre municípios. Sim

- Ao que cabe à gestão da UC está contemplado na redação, através do diálogo e 

participação em conselhos municipais e ainda foi incluído na lista: consórcios municipais.

- Não cabe ao PM interferir em como os municípios compartilham dados e informações entre 

si.

92 Of. Programas de Gestão

P2 2.6

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: Consórcios. Sim

93 Of. Programas de Gestão

P2 4.5

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: Secretarias de educação. Sim

94 Of. Programas de Gestão

P2 5.2

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: Secretarias de educação. Sim

95 Of. Programas de Gestão

P1 1.7

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: Ministério Público. Sim

96 Of. Programas de Gestão

P3 1.3

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: Prefeituras e departamentos de águas de cada município, vigilância sanitária. Sim

97 Of. Programas de Gestão

P3 3.1

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: Concessionárias de rodovias Sim

98 Of. Programas de Gestão

P2 4.4

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: SENAR Sim

99 Of. Programas de Gestão

P2 5.3

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: SENAR Sim

100 Of. Programas de Gestão P3 1.3 Relatórios de dados das águas Sim

101 Of. Programas de Gestão

P3 1.3

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: Prefeituras, CETESB Sim

102 Of. Programas de Gestão P3 D3
Nova Ação: 3.3 Gerar programa específico de proteção da fauna a partir do monitoramento.

*correção da infra e de ações.
Sim

103 Of. Programas de Gestão

P4 1.1

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: Universidades Sim

104 Of. Programas de Gestão

P4 1.2

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: Universidades Sim

105 Of. Programas de Gestão

P4 2.1

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: CETESB Sim

106 Of. Programas de Gestão P4

Nova Diretriz: Produção de dados da qualidade da água do ribeirão Piraí

Nova Ação: Produção de relatórios anuais consolidados para discussão sobre a infraestrutura existente ou 

performance do tratamento de esgoto.

RP: SABESP, CETESB, Prefeituras

Sim Incluído como complemento de P1 2.1

107 Of. Programas de Gestão

P1 1.1

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: Comdema Sim

108 Of. Programas de Gestão P5 2.5 Região Metropolitana de Jundiaí - Plano de Turismo Sim P5 2.5

109 Of. Programas de Gestão P2 2.7 "Lei Rouanet" Ambiental Não

Já existem diversos fundos de captação de recursos para financiar ações de conservação, 

bem como PSA.

Os PG trazem algumas Ações sobre capacitação, divulgação, apoio na elaboração de 

projetos e fundos com essa finalidade,em parceria com as prefeituras.

110 Of. Programas de Gestão

P2 4.5

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: Empresas Sim

111 Of. Programas de Gestão

P2 5.3

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: Setor produtivo Sim

112 Of. Programas de Gestão P1 1.7 ... e na consolidação dos direitos da natureza na APA. Não

- Inclusão do termo não traz adicionalidade, pois os PMMA e o próprio PM já visam consolidar 

a conservação de atributos ambientais desse território protegido (ecossistemas, flora e 

fauna silvestre, geodiversidade, hidrologia, etc.);

- Como trata-se de inclusão inócua na frase, e não de alteração do conteúdo, optou-se por 

manter a estrutura para garantir a uniformidade em relação aos demais planos de manejo 

de APA.

113 Of. Programas de Gestão

P1 2.1

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: SABESP Sim

114 Of. Programas de Gestão P5 1.2 Fruticultura Não se aplica

115 Of. Programas de Gestão

P5 2.1

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: STV Sim

116 Of. Programas de Gestão

P5 2.2

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: Grupos informais Sim

117 Of. Programas de Gestão P5 D1
Nova Ação: 1.6 Articular programa integrado de conservação de solo e estradas rurais para o fortalecimento do 

escoamento das produções agrícolas sustentáveis.
Não

- Manutenção de estradas rurais é de competência municipal.

- O foco da UC é a proteção de seus atributos ambientais, cabendo o incentivo de práticas 

econômicas sustentáveis, porém as melhores condições de escoamento da produção devem 

ser possibilitadas e demandadas aos municípios abrangidos.

118 Of. Programas de Gestão P3 1.1 ... Incluindo a ampla divulgação do zoneamento. Sim P3 3.3

119 Of. Programas de Gestão P3 1.2

Suprimir:

Articular institucionalmente a inclusão das APAs estaduais no Programa SP Sem Fogo e fortalecer o instrumento de 

comunicação Alerta APAs CCJ, desenvolvendo o Plano de Prevenção e Combate a Incêndios Florestais, com foco 

nas áreas mais vulneráveis, como ZPA Setor 2, ampliando as ações de prevenção e fomentando o treinamento de 

brigadas locais voluntárias, como complemento às ações de prevenção e combate à incêndios florestais.

Sim

120 Of. Programas de Gestão P3 1.3
Nova redação: Divulgar e fomentar junto aos órgãos responsáveis a regularização e instrução sobre  o uso da água 

e...
Sim

121 Of. Programas de Gestão P3 2.2 Mais transparência do CAR com municípios Parcial

- Não é competência do PM, pois é a Secretaria de Agricultura e Abastecimetno - SAA que 

responde pelo CAR;

- Entretanto, os dados das propriedades estão públicos na plataforma do SIGAMGEO 

(https://datageo.ambiente.sp.gov.br/app/?ctx=CAR#)

122 Of. Programas de Gestão P3 3.2 Incluir georreferencialmento dos hotspots Sim

123 Of. Programas de Gestão P3 D1 Nova ação 1.4: Articular a fiscalização da ZVS junto a PMA. Sim Incluído texto mais abrangente, nos PG D1 A1.3

124 Of. Programas de Gestão

P2 2.4

Responsabilidades e 

parcerias

Incluir: Prefeituras Sim

125 Of. Programas de Gestão P2 2.7 Capacitação para elaboração Sim

126 Of. Programas de Gestão P2 4.4 Apoiar a SAA quanto a fiscalização e divulgação quanto ao uso inadequado ... Sim

127 Of. Programas de Gestão P1 1.6 Apoiar o monitoramento ... Sim

128 Of. Programas de Gestão P1 2.3 Faz parte do Programa de Pesquisa e Monitoramento Não
Entendemos que em razão das especificidades da Ação, deve ser mantida na diretriz de 

monitoramento dos atributos da UC

129 Portal - Caracterização Informações gerais

Solicitar a inclusão do perímetro (ADA e AIA) da Barragem do Ribeirão Piraí, discussões e programas específicos 

principalmente de uso e ocupação do solo, cargas difusas, saneamento e outras questões, assim como as 

diretrizes de recuperação ambiental para a bacia do Ribeirão Piraí em especial, com caderno especial

Parcial

- A bacia do ribeirão Piraí é um dos atributos da UC, sendo assim, no zoneamento foi critério 

para mapeamento e delimitação da ZPA Setor II, que, somando-se com ZUS, possui normas e 

diretrizes para esse atributo especial;

- Nos programas de gestão, diversas ações visam esse atributo, como P1A2.1, P3A1.3;

- O Plano de Manejo é um documento técnico, como "guarda-chuva" estratégico, de caráter 

predominantemente normativo-orientador através de diretrizes mais gerais, tendo como 

foco os atributos ambientais da UC, e não de comando e controle rígido de regulamentação 

de procedimentos operacionais.

- Questões como uso e ocupação do solo, cargas difusas, saneamento, recuperação 

ambiental não são de competência do Plano de Manejo, mas sim de normas, regulamentos, 

termos de compromisso, etc. de outras instâncias ou órgãos, como município, CETESB,  

SEMIL, etc.

130 Portal - Zoneamento Sou Estudante Não se aplica

131 Portal - Zoneamento ZUS

Zoneamento ZUS: A delimitação da ZUS contempla apenas parte da malha urbana consolidada. Sugere-se que a ZUS 

abranja toda a malha urbana dos municípios envolvidos na área APA, respeitando o Plano Diretor do Município de 

Cabreúva (Lei Complementar 489/2023), aplicando os regramentos existentes, conforme debates das oficinas e 

reuniões setoriais.

Adequação do Plano de Manejo aos instrumentos legais já existentes, em especial o Plano Diretor do município de 

Cabreúva

Não

- Malha urbana não é critério para mapeamento de ZUS, que é delimitada em porções do 

território onde a ocorrência de atributos da UC não ocorre ou é mais difusa e onde a matriz 

de uso e ocupação do solo é mais heterogênea em relação às outras porções do território;

- ZUS abranger toda malha urbana dos municípios, conforme sugerido, implacaria que 

atributos da ZPA 2, cujo objetivo é proteger a bacia do ribeirão Piraí, deixassem essa zona, 

estando, portanto, sujeitos somente às normas gerais, que são mais genéricas do que 

aquelas criadas para justamente protege-los e que estão na própria ZPA 2;

- As normas do PM (de qualquer zona), conforme debates das oficinas e reuniões setoriais, 

não interferem e não conflitam com os instrumentos legais já existentes, em especial os 

planos diretores dos municípios, pois os objetivos dos insrumentos são diferentes. Enquanto 

o PM é um documento técnico de escala regional, "guarda-chuva", estratégico, de caráter 

predominantemente normativo-orientador através de diretrizes mais gerais, tendo como 

foco os atributos ambientais da UC e aprovado via Decreto do governador, os PD tem força 

de Lei municipal, na escala do município, tendo como foco orientar o desenvolvimento 

socioeconômico urbano e rural através do uso e ocupação do solo, habitação, 

infraestrutura, etc.

- A legislação estadual deve ser seguida e cumprida pelos municípios, de acordo com a 

hierarquia legislativa.

132 Portal - Zoneamento
ZUS

Item VIII a

Proposta de Redação - Ajuste para melhor compreensão da ação: 

Os responsáveis pelas atividades agrícolas, silviculturais ou pastoris devem:  a) A dotar práticas de conservação, uso e 

manejo adequado do solo e água em atendimento ao disposto na legislação vigente, devendo ser implementadas 

Atender a legislação vigente, visando a implementação, sempre que possível de  medidas preventivas aos processos 

erosivos, tais como: (...)  i. Minimização de movimentação do solo;  ii. Plantios em curva de nível, inclusive em áreas de 

pastagem;  iii. Terraceamento adequado; iv. Controle, minimização e/ou redução de exposição do solo;  v. Controle 

de trilhas de gado, como piqueteamento. 

Não

- O sub-item dessa norma é direcionado especialmente para práticas de conservação, uso e 

manejo do solo e água, portanto não é adequado suprimir essa especificação;

- A norma original traz a obrigatoriedade de implantar medidas preventivas e as exemplifica, 

ao contrario da proposta, que traz a implantação sempre que possível. Sendo assim, a 

proposta altera o caráter original da norma.

- Optou-se por manter o sentido, estrutura e redação de uma norma já consolidada, afim de 

garantir uniformidade em relação aos demais PM de APAs que vêm sendo aprovados.

133 Portal - Zoneamento
ZUS

Item VIII a

Alteração de Redação:

i. Minimização de movimentação do solo;  ii. Plantios em curva de nível, inclusive em áreas de pastagem;  iii. 

Terraceamento adequado; iv. Controle,  minimização e/ou redução de exposição do solo;  v. Controle  de trilhas de 

gado, como piqueteamento. 

Sim Incluído.

134 Portal - Zoneamento
ZUS

Item XXI

Proposta de ajuste de redação, atendendo aos dispositivos já existentes nos municípios que tratam do tema. 

Como exemplo, Cabreúva, publicou em 2018, o Manual de Arborização Urbana:

 

Priorizar a utilização de espécies nativas regionais nos projetos de revegetação e paisagismo das áreas urbanas dos 

municípios, considerando as legislações municipais e as boas práticas do tema.

Sim Incluído.

135 Portal - Zoneamento
ZUS

Item XXV

Ajuste de redação para melhor enquadramento das atividades, visto que o atendimento à legislação cabe a todos 

os empreendimentos. A redação sugere que apenas os empreendimentos potencialmente causadores de 

impactos estão sujeitos a eventuais mitigações. Proposta de Redação:

Atividades e empreendimentos, novos e existentes, sujeitos ao licenciamento ambiental, e que possam causar 

impactos ambientais aos atributos da Unidade de Conservação,  devem observar a legislação vigente e, quando 

tecnicamente viável e aplicável , quando determinado pelo órgão licenciador  adotar medidas mitigadoras para os 

seguintes impactos (...)

Não

- As sugestões não alteram o teor da norma original, que apenas dá enfase à proteção dos 

atributos da UC;

- A redação original já é utilizada nos demais PM de APAs, sendo consolidada e consensuada 

pelos órgãos envolvidos no processo nas instâncias de elaboração, deliberação e aprovação 

do PM, e consagrada nos Decretos estaduais de aprovação de PM.

136 Portal - Zoneamento
ZUS

Item XXVII

Em que pese parecer um equívoco de redação, a data de 1984 reflete a criação da APA, mas não foi criado nenhum 

regulamento específico. Já o Decreto 43.284/98, publicado em 3 de julho de 1998, trouxe um primeiro regramento 

para o território que deve ser adotado como “linha de corte” inicial. Além disso, até a publicação da Resolução 

SIMA 122/2002 (2022), os procedimentos vigentes à época devem ser considerados para validar a regularidade das 

atividades e empreendimentos. Proposta de ajuste de Redação:

Consideram-se regulares os empreendimentos, obras e atividades existentes de que tratam este Decreto, licenciados 

até  03 de julho de 1984  03 de julho de 1998 , ainda que em desconformidade com o que está neste disposto, 

devendo ser adaptados, com vistas a minimizar ou eliminar as desconformidades; 

Sim Checado e alterado.

137 Portal - Zoneamento

ZUS

Nova norma na 

sequencia do item 

XXVII

Consideram-se regulares os empreendimentos, obras e atividades existentes de que tratam este Decreto, licenciados 

entre o período de 03 de julho de 1998 até a 30 de dezembro de 2022, data de publicação da Resolução SIMA 

122/2022, ainda que em desconformidade com o que está neste disposto, devendo ser adaptados, com vistas a 

minimizar ou eliminar as desconformidades, desde que atendidas as exigências e procedimentos estabelecidos no 

Decreto 43.284/1998

Apesar da APA ter sido criada em 1984, não foi criado nenhum regulamento específico, fato que ocorreu com o 

Decreto 43.284/98, publicado em 3 de julho de 1998 que trouxe um primeiro regramento para o território que deve 

ser adotado como “linha de corte” inicial. Além disso, até a publicação da Resolução SIMA 122/2022, os 

procedimentos vigentes à época devem ser considerados para validar a regularidade das atividades e 

empreendimentos.

Não

- A Resolução SIMA n°122/22 regulamenta somente os artigos 17, 24 e 27 do Decreto 

n°43.284/98, não alterando os demais artigos;

- Portanto, a "linha de corte" continua vigente, conforme traz o texto do Art. 12 do Decreto 

n°43.284/98 que deu origem à norma.

138 Portal - Zoneamento
ZPA 1

Item II

Ajuste de redação para melhor enquadramento das atividades, visto que o atendimento à legislação cabe a todos 

os empreendimentos. A redação sugere que apenas os empreendimentos potencialmente causadores de 

impactos estão sujeitos a eventuais mitigações. Ajuste de Redação:

Atividades e empreendimentos, novos e existentes, sujeitos ao licenciamento ambiental e que possam causar 

impactos ambientais aos atributos da Unidade de Conservação , devem observar a legislação vigente e, quando 

tecnicamente viável e aplicável,  determinado pelo órgão licenciador ,  adotar medidas mitigadoras para os 

seguintes impactos: (...)

Não

- As sugestões não alteram o teor da norma original, que apenas dá enfase à proteção dos 

atributos da UC;

- A redação original já é utilizada nos demais PM de APAs, sendo consolidada e consensuada 

pelos órgãos envolvidos no processo nas instâncias de elaboração, deliberação e aprovação 

do PM, e consagrada nos Decretos estaduais de aprovação de PM.

139 Portal - Zoneamento
ZPA 2

Item III

Ajuste de redação para melhor enquadramento das atividades, visto que o atendimento à legislação cabe a todos 

os empreendimentos. A redação sugere que apenas os empreendimentos potencialmente causadores de 

impactos estão sujeitos a eventuais mitigações. Ajuste de Redação: 

Atividades e empreendimentos, novos e existentes, sujeitos ao licenciamento ambiental e que possam causar 

impactos ambientais aos atributos da Unidade de Conservação, devem observar a legislação vigente e, quando 

tecnicamente viável e aplicável, determinado pelo órgão licenciador,  adotar medidas mitigadoras para os 

seguintes impactos: (...)

Não

- As sugestões não alteram o teor da norma original, que apenas dá enfase à proteção dos 

atributos da UC;

- A redação original já é utilizada nos demais PM de APAs, sendo consolidada e consensuada 

pelos órgãos envolvidos no processo nas instâncias de elaboração, deliberação e aprovação 

do PM, e consagrada nos Decretos estaduais de aprovação de PM.

140 Portal - Zoneamento ZVS

Sugere-se que nas áreas urbanas consolidadas não sejam consideradas ZVS visando assegurar o devido 

desenvolvimento urbano e econômico, considerando que a UC em estudo enquadrada na categoria sustentável, a 

aplicação dos Planos Diretores dos municípios e, inclusive, minimizar o risco de acidentes com exemplares da 

fauna silvestre que, comumente, se aproximam dos núcleos urbanos

Alteração de perímetros da ZVS e inserção de redação no Item Descrição: 

Possui aproximadamente 10.131,63 ha (27,38% do território) e é aquela estabelecida pela Lei n° 4.023, de 22 de maio 

de 1984, e pela Lei n° 12.289, de 02 de março de 2006, abrangendo os remanescentes da flora original existentes 

quando da criação da APA Cabreúva e da sua alteração de limite, e as áreas definidas como de preservação 

permanente. Não serão classificados como Zona de Vida Silvestre os remanescentes florestais, independentemente do 

seu estágio sucessional, localizados em área urbana consolidada nos termos do  inciso XXVI do Artigo 3º da Lei 

Federal nº 12.651/2012.

Não

- A existência da ZVS e os critérios para sua delimitação estão definidos em uma Lei que não 

diferencia áreas urbanas ou rurais;

- O Decreto do PM não tem poderes para realizar alterações de critérios da ZVS, pois é infra-

legal em relação a Lei;

- ZVS delimitada em áreas urbanas não conflitam com o desenvolvimento urbano e 

econômico municipal, pois é permitida a supressão de pequenos fragmentos, conforme 

normas.

- Caso a ZVS não fosse delimitada em áreas urbanas, conforme sugerido, os fragmentos 

remanescentes estariam sujeitos exclusivamente às normas da Lei da Mata Atlântica, que 

impõem regras mais restritivas para a supressão de vegetação..
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Item II

Ajuste de Redação alterado para Resolução correta:

É vedada a supressão de vegetação nativa protegida, conforme a Lei federal n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006, e 

o artigo 4° da Resolução SIMA n° 80, de 03 de fevereiro   16 de outubro  de 2020, salvo quando necessária para a 

realização de obras, empreendimentos e atividades de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto 

ambiental, previstas na Lei federal n° 12.651, de 25 de maio de 2012, que comprovadamente não possam localizar-se 

em outra área.

Sim Checado e alterado.
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Item III

A redação original deixa margem para tratamentos diferenciados e subjetivos quando utiliza o termo “pequenos 

fragmentos florestais” e a expressão “a critério do órgão ambiental”, afetando a segurança jurídica e a isonomia 

de tratamento. Além disso, o termo “pequeno” é subjetivo e não há respaldo ou definição legal para sua aplicação, 

ou seja, não há previsão da métrica a ser utilizada. Sugere-se a exclusão do termo e aplicação da legislação vigente 

para definição e análise do órgão licenciador

Alteração de redação: 

É permitida, a critério do órgão ambiental, a supressão de pequenos fragmentos florestais em estágio inicial e médio, 

para garantir a implantação de atividades  nos termos da legislação vigente, a supressão de fragmentos florestais em 

estágio inicial e médio, para garantir a implantação de atividades compatíveis com os objetivos da Zona de Vida 

Silvestre – ZVS, desde que atendidas as seguintes condições:  (...)

Não

- A redação é a mesma já consolidada e consagrada através do Decreto n° 43.284/98 e Resol. 

SIMA n° 122/22;

- A própria Resolução SIMA n° 122/2022 já define as condições e critérios do órgão ambiental 

trazido pelo Art. 17 do Decreto n° 43.284/98, afim de dirimir os conflitos de entendimento;

- Não há insegurança jurídica do uso dos termos, pois já são aplicados pelos órgãos 

responsáveis.
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Item V

A proposta original, que estabelece fatores multiplicadores de compensação ambiental de seis vezes a nove vezes 

a área de compensação não possui amparo legal, não atende a Resolução SEMIL nº 02/2024 e não segue os 

princípios da proporcionalidade. Apesar de considerar válido o incentivo da compensação ambiental ocorrer no 

território da APA, tal incentivo deve estar embasado na legislação e instrumentos infralegais que regem o tema.

Alteração de regramento:

O licenciamento para a supressão de vegetação de que tratam os itens II e III, deverá considerar a exigência de 

compensação na forma prevista na Resolução SEMIL n° 02, de 02 de janeiro de 2024, não podendo ser inferior a três 

duas  vezes a área de intervenção ou supressão autorizada, devendo ser atendida as seguintes condições:  (...) c. Caso 

não seja possível efetuar a compensação dentro da APA Cabreúva, a compensação deverá ser feita:  i. Na APA Jundiaí 

ou APA Cajamar, em área equivalente a no mínimo 6 vezes a área autorizada para supressão ou intervenção  nos 

termos da Resolução SEMIL nº 02/2024, considerando a classificação de Muito Alta Prioridade e priorizando áreas 

que favoreçam a conectividade na paisagem e o fluxo gênico do território.   ii. Fora das unidades de conservação 

referidas no item anterior, em área equivalente a no mínimo 9 vezes a área autorizada para supressão ou intervenção 

nos termos da Resolução SEMIL nº 02/2024, considerando a classificação de Muito Alta Prioridade e, 

obrigatoriamente, considerando a mesma fitofisionomia .

Não

- Por se tratar de uma Unidade de Conservação pode-se utilizar desse mecanismo de se 

elevar os fatores multiplicadores de compensação ambiental da Resol. SEMIL n° 02/24;

- A redação já é consensuada e consagrada na SEMIL, Consultoria Jurídica/SEMIL, CONSEMA e 

Assessoria Jurídica do Palácio, sendo utilizada em outros PM aprovados por meio de 

Decretos ou Resoluções, portanto não há insegurança jurídica em sua aplicação.
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Item III b

A Resolução SIMA já versa sobre o tema sendo que a inclusão do texto, integralmente, em um Decreto Estadual 

fere o principio da isonomia, além de ditar uma politica pública que não é objeto do Plano de Manejo. Alteração de 

redação:

b) Garantia de preservação da parte do fragmento da vegetação nativa no empreendimento, observando os 

seguintes percentuais  conforme estabelecido na legislação pertinente .  (Exclusão dos subitens i, ii, iii e iv)

Não

- A Resolução SIMA n° 122/22 aplica-se para as duas APAs (Cabreúva e Jundiaí), seguindo 

vigente;

- Trata-se de critérios técnicos;

- Trazer o conteúdo para o texto reconhece o dispositivo vigente e assegura que será 

aplicado.
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